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“PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA. 

“ER STA 

ESTADO DE SÃO PAULO | 

LEI NO 2.775 DE 36 DE DEZEMBRO DE 41991 

“Dispõe sobre a concessão de 
benefícios fiscais relativos ao 
pagamento de Contribuição de 
Melhor ia.” 

O DR. CLAIN! FERRARI, Prefeito 
Municipal. de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe' 

são conferidas por lei, 
e 

4 e o EXE *HIABER gue a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona €e promulga a seguinte leis 

Art. 10 — à Contribuição de Melhoria 

relativa a obras de pavimentação, guias e sarjetas e 

iluminação pública, poderá ser paga com desconto de 40 X 
(quarenta: por cento) quando à seu pagamento tor efetuado 

à vista peto contribuinte e com desconto de 30 X (trinta 
por cento) quando o seu pagamento For efetuado em até 3 
ttrês) parcelas mensais. 

Po, frt. 2º - Quando a Contribuição de 
Melhoria for parcelada em até i2Z (doze) | parcelas 
mensais, ou mais, o contribuinte poderá gozar de um 

desconto de 40]% (quarenta por cento) quando? 
on 

= 1 - Não possuir imóveis no Município 
que somem mais de 600 mº de áreas 

| : Parágrafo único - D desconto a. que 
se refere este artigo sera concedido mediante 

reguerimento do interessados. 

Brt. 3º - Quando a Contribuição de 
Melhoria ncidir sobre terreno com mais de uma frente 
para a ul pública sera concedido um desconto de SO X 
(cingiienta, por 'cento) para o seu pagamento, qualquer que 

seja a forha dé pagamento, desde que o contribuinte não 

possua mais deidois imóveis no Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fazenda poderá efetuar o lançamento da Contribuição de 
Melhoria em até 60 parcelas mensais, com desconto de até 
69 % (sessenta por cento), quando o “contribuinte 

| 

| 

Art. 49 - & Secretaria Municipal da . 

comprovar? 

XI - Que não possui mais de um imóvel 
no Municípios 

II - Que está impossibilitado 
- financeiramente de efetuar o pagamento do tributo nas 

- Condições normais, previstas nos'artigos 29 e 30 desta. , 
let, a ser comprovada em levantamento sócio-econômico 
realizado pela Secretaria Municipal da Familia e Bem 
Estar Social - SEMFABES.. | o] o “ei ” 

Art. 50 - Q gisposto nfiia lei se 
aplicá R Contr bbsniqçes “ts Melhoria ja lançadas € a serem 
lançadas na vigência desta lei. 

5 49.- No caso de 'a Contribuição de 

Melhoria ja ter sido lançada, a Secretaria Municipal da 

Fazenda, providenciará novo lançamento. 

os . s$ 20 - No caso de se proceder a novo 

lançamento da Contribuição de Melhoria, - com os 
benefícios de que trata esta lei, ficam anistiadas 50% | 
das infrações decorrentes de falta de pagamento da | 
Contribuição de Melhoria nas épocas previstas no aviso 
de lançamento. 1 ; 

. | Brt. 62 —- A Secretaria Municipal da | 
Fazenda poderá suspender a ex igibilidade da Contribuição 1 í 

de Melhoria !Já lançada por um prazo de até tf2 (doze) | 
meses, guando-o contribuinte demonstrar que se encontra: À 
desempregado, em processo administrativo que deverá ser 
submetida a levantamento sócio-econômico e Fiscalização 

-da Secretaria Municipal da Família e Bem Estar Bocial — / 
SEMFABES.. a e / 

No Art. 70 - Os benefícios fiscais 7 
constantes. dksta lei são aplicáveis aos contratos de A 

adesão para pavimentação pelo PCM - - Plano Comunitário | 
Municipa de: Melhoramentos - de que trata a Lei 
Municipal no 2, 550 de 23 de-novembro de 1989. 

“Art. Be - OQ disposto nesta lei se 
aplica exclusivamente à Contribuição de Melhoria ' 
decorrente dg obras de pavimentação, guias e sarjetas ou 
iluminação pública. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Art. 92 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. e vigorará até si de dezembro 

de 1992. 

  

“Art. 10 - Revogam-se as disposições T 
em contrários , 

— Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 

acs 30 de dezembro de 1991. 

     MN | 

| DR. CLAÍN FERRARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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